
25/03/2020

Número: 0859534-75.2019.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 25ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 05/02/2020 

 Assuntos: Benefício de Ordem, Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALEXSANDRO BASILIO DE GOIS (AUTOR) WILLIAN WEMDENBERG MACEDO BEZERRA (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

MICHEL FREIRE DE ARAUJO (TERCEIRO INTERESSADO)
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16/03/2020 12:25 ALEXSANDRO BASILIO DE GOIS Laudo Pericial
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